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Assessoria Jurídica da Câ
mara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 71/2021

I RELATÓRIO

0 expediente para confecção de parecei

píSêncL--" " ''■gente crédito adicional

jurídico sobre a seg uinte Matéria/ Ementa:
-1 especial e dá outras

A abertura do crédito especial no valor de R-S ivnnnnn rn»

contratação de serviços de consultoria para elaboração e eletivação do evenra l4dtó,ia 2^2"'

com recursos provenientes doO crédito será coberto
superávit tnianceiro da fonte de(

a

recurso l ivre) recursos 0001

I I fundamentação

lefoiçai dotação orçamentária" e ●'il -
orçamentária específica".

espe

com 0 artigo
suplementares, quando se destinem a

a despesas que iicào tenham tido dotação
ciais, os reservados

(/ projeto de Lei em tela
^  pretende, justamente, abertura de créditos adicionais do ti- tinao cstao pie\ istas originalmente Lei Orçamentárianaque as despesas po “especiaU, visto

e serão cobertos com recursos,
provenientes do superávit fi nance iro.

As normas gerais de conlabi l idadi

em seu artigo 46: Art. 46. O alo 1

mesmo e a classificação da despesa, até onde for

No caso em anál ise, 0 projeto de lei em referência atendeu á
ccquadamente as despesas criadas (com sua respectiva indicação individual)

e suficiente) à cobertura das despesas. ^

e públ ica estão l istadas, sobretudo
,

que abnr credito adicional ind
determina.

possível.

as

 . na Lei Federal 4.320/64, a qual
icará a importância, a espécie do

exigências legais, di.scriminando

e apontando a receita (necessária

For estes fundamentos.
entendo que 0 projeto de Lei em Referência é leoal

.  , constitucionais e legais relativos à matéria
dministiaçao Publica e demais normas de Direito Financei

, bem como
iro.

atender aos e constitucional, além de

os princípios gerais da

Ressalto, também.
,  ° redigido em boa técnica legislativa

nao havendo nenhuma violação reflexa ao orden amento Jurídico
,j uridic idade e atende aos parâmetros de

.

CONCI.LISÂO

Em conclusão, considerando todo
0 exposto, opina-se pela viabil idade jurídica do Projeto de Lei
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If fRubricaFí.

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafma Corrêa/RS

apresentado.

IV - DO 0BJET'0 DE ANALISE

Este parecer limita-se à análise jiiridica e não faz juizo de conveniência e oportunidade. Destaca-se que a
análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos econômicos e/ou discricionários.

E 0 parecer que se emite

Serafina Corrêa, 29 de Junho de 2021
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